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C'EP 18230-000 - CNPJ46.634.333/0001-73 
Secretaria Municipal de Administração 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2612021 
PROCESSO N.° 164312021 - CONTRATO N.° 23412021 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE Si A PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO E A OBRESCO OBRAS DE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO EIRELI. 

O Município de São Miguel Arcanjo, CNPJ/MF n. °  46.634.33310001-73, com sede na Praça Antonio Ferreira 
Leme, n.° 53, Centro, neste município de São Miguel Arcanjo - SP, neste ato representada pelo Sr. Paulo Ricardo 
da Silva, Prefeito Municipal, RG n.° 24.547.579-5 SSP/SP e CPF/MF n,° 141.776.108-36, e a empresa OBRESCO 
OBRAS DE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO EIRELI, CNPJ-MF n.° 32.296.45410001-48, com 
endereço na Rua Carlos Cardoso, no 531, Piso Inferior, Bairro Jardim Mesquita, em ltapetininga/SP, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato por Fabio dos Santos Rocha, RG n.° 28.992.368-2, CPF n.° 
258,881.698-38, conforme consta na folha de proposta, firmam o presente termo de contrato. Os contraentes 
enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da 
legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante 
denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas 
estipulações. 

PRIMEIRA (DO OBJETO) - A Contratada obriga-se a prestar Serviços de implantação de lombadas, com 
os respectivos serviços preliminares, pintura de ligação betuminosa, camadas de pavimento 
flexível, sinalização viária e transporte de materiais, a serem construídas conforme relação de 
locais e medidas constantes na planilha em anexo, município de São Miguel Arcanjo - SP, com 
fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e máquinas necessários. 

SEGUNDA (DA FORMA DE EXECUÇÃO) - A Contratada se compromete a executar os serviços nos termos 
constantes no Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, que se incumbirá pelo 
fornecimento do efetivo pessoal, materiais, e equipamentos necessários e compatíveis com o desenvolvimento dos 
serviços mencionados no objeto, respondendo pelos gastos e encargos decorrentes. 

Parágrafo Segundo - Os serviços deverão ser executados em fiel cumprimento aos projetos executivos, memorial 
descritivo e orientações da fiscalização da CONTRATANTE, através da Secretária Municipal de Trânsito e 
Transporte Urbano 

Parágrafo Terceiro - Os serviços serão desenvolvidos, observados os prazos mencionados no correspondente 
Cronograma Físico-Financeiro. 

TERCEIRA (DO VALOR) - O valor global deste contrato é de R$ 19.512,68 (dezenove mil, quinhentos e doze 
reais e sessenta e oito centavos), conforme os preços propostos pela Contratada. 

QUARTA (DA FORMA DA LEI): O presente contrato foi elaborado de acordo com o artigo 24, inciso 1, da Lei 
Federal n.° 8.666193, e suas alterações. 

QUINTA (DA DESPESA) - As despesas correrão por conta da Ficha Contábil 363, do orçamento da Prefeitura 
Municipal de São Miguel Arcanjo. 

SEXTA (DO PAGAMENTO) - A remuneração pela obra e serviços será efetuada conforme 	nograma físico- 
financeiro em anexo. 
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Parágrafo Segundo - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não 
elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

NONA (DA RESCISÃO) - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n.° 8.666193, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei. 

DÉCIMA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, 
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 

DÉCIMA PRIMEIRA (DAS RESPONSABILIDADES) - A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, 
pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 

Parágrafo Primeiro - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 

-- 	cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 

Parágrafo Segundo - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

DÉCIMA SEGUNDA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento 
de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

DÉCIMA TERCEIRA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da 
assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para 
ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

DÉCIMA QUINTA (DO FORO) - O Foro do contrato será o da Comarca de São Miguel Arcanjo/SP, excluído 
qualquer outro, 	 - 

Para firmeza e validade do pactuado,reen teno foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado rMs ontents. 

São MueI Arcnio. 0de dezembro de 2021. 
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